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ATA DA 39a. SESSÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2001

Sessão Ordinária

As dezessete horas e trinta minutos do dia vinte de junho do ano de dois mil e um, 
nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes os 
Excelentíssimos Senhores: Corregedor Regional Eleitoral, no exercício da 
Presidência, Dr. Mauro Alencar de Barros; Juiz de Direito, Dr. Sérgio Marinho 
Falcão; Juristas, Dr. Mário Gil Rodrigues Neto e Dr. José Paes de Andrade; 
Desembargador do Tribunal Regional Federal da 5a Região, Dr. Ridalvo Costa; e 
o Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, Procurador Regional Eleitoral, 
comigo, Cleyde Wanderley Soriano de Oliveira, Diretora Geral, foi aberta a 
sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, o Juiz Mauro Alencar ressalvou 
as ausências dos Desembargadores Antônio Camarotti, Presidente, e Manoel 
Rafael, Vice-Presidente, e comunicou que, em face do disposto no artigo 2o, 
parágrafo único, do Regimento Interno, fica adiado, para a primeira sessão do mês 
de agosto, o julgamento do Processo n° 145, Classe 7, Recurso sobre Expedição 
de Diploma, constante da Pauta n° 29, bem como, pelo mesmo motivo, deixava de 
apreciar os Embargos do Processo n° 5699, Classe 6, Recurso Eleitoral. Em 
seguida, a Corte passou ao julgamento dos seguintes processos:

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10429 (Classe 1)
ORIGEM: JATAÚBA - PE 
RELATOR: Juiz Mauro Alencar
REQUERENTE: Dr. JOÃO ISMAEL DO NASCIMENTO FILHO, Juiz Eleitoral 
da 134a Zona - Jataúba/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de Cartório 
Maria Cícera de Freitas Vieira.
DECISÃO: “Unanimemente, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10432 (Classe 1)
ORIGEM: EXU- PE 
RELATOR: Juiz Mauro Alencar
REQUERENTE: Dr. WALMIR FERREIRA LEITE, Juiz Eleitoral da 79a Zona - 
Exu/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de Cartório 
Teresa Neuma Ribeiro de Alencar.
DECISÃO: “Unanimemente, deferiu-se o pedido.” \  \i
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ORIGEM: PALMEIRINA- PE 
RELATOR: Juiz Mauro Alencar
REQUERENTE: Dr. MÁRCIO BASTOS SÁ BARRETO, Juiz Eleitoral da 110a 
Zona - Palmeirina/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência do Auxiliar de 
Cartório Jairo Tavares de Mendonça.
DECISÃO: “Unanimemente, deferiu-se o pedido.”

Em seguida, o Juiz Mauro Alencar comunicou que, amanhã, dia 21, estaremos 
recebendo a visita ilustre do Ministro Nelson Jobim, Presidente do TSE. Em 
conseqüência, tendo em vista o caráter solene da sessão, artigo 45,1 do Regimento 
Interno, propôs a antecipação da mesma para as 14 horas, bem como o adiamento 
da pauta de julgamento para a primeira sessão do mês de agosto. O Pleno, à 
unanimidade, aprovou as proposições. Com a palavra, o Juiz Mário Gil propôs 
que fossem convocados todos os Juizes suplentes da Casa, para recepcionar o 
Ministro Jobim. Finalizando, o Juiz Mário Gil fez questão de registrar a postura 
elegante e eficiente do Juiz Mauro Alencar, ao presidir esta sessão. Nada mais
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